[image: image1.png]



[image: image2.png]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores

RESOLUÇÃO Nº 024, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.
“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, RS, A FIRMAR TERMO DE ADESÃO JUNTO À UVERGS – UNIÃO DE VEREADORES DO RIO GRANDE DO SUL – UNIÃO DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, no exercício de suas atribuições legais

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica o Poder Legislativo de Nova Esperança do Sul associado à União de Vereadores do Rio Grande do Sul – UVERGS, Entidade Oficial Representativa das Câmaras Municipais do Rio Grande do Sul, reconhecida pela Lei Estadual n° 12023/03.
Art. 2° A contribuição mensal, será no valor de R$ 1.652,52 (mil, seiscentos e cinquenta e dois reais, com cinquenta e dois centavos), e terá validade de até 10/03/2026, observando as disposições estatutárias da UVERGS.
Parágrafo Único. Os reajustes dos valores previstos no caput serão determinados por ato próprio da Mesa Diretora da Câmara, conforme normas estatutárias da UVERGS.

Art. 3° As despesas autorizadas no art. 2° desta resolução correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

Projeto 2.003 – Manutenção das atividades operacionais legislativas.

3390.39 – Outros serviços de terceiros e pessoa jurídica.

Código Reduzido 19.

Parágrafo Único: As contribuições serão creditadas mensalmente em conta corrente da entidade, através de pagamento de boleto bancário emitido pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, agência n° 597, Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF, sito, a Av. Borges de Medeiros, 1501, a título de contribuição estatutária.

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, 18 de agosto de 2025.

MARÍLIA MARIANO BARTMANN
ALCIONE ENGROFF SCHMIDT
               Vereadora Presidente
                Vice-Presidente

CARLOS RENATO BIASI DA ROSA
Secretário
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